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EST DO DO MARANHÃO 

PREFEITURA .VI ICIPAL DE BURJTIRA A 
SECRETARIAM NICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Ofício n° 132/2018 

Buritirana (MA), 03 de Dezembro de 2018 

A Secretaria Munic ipal de Administração vem por meto deste sol icitar seJa 

autorizada a deflagração de procedimento licitatório com objeto contratação de empresa 

especializada na área de desenvolvimento de istemas para a prestação de erviços de 

hospedagem. manutenção do site e portal da tran parência. sistemas de informação ao cidadão e

sic. proteção de dado na rede mundial de computadores c integração de dado . inc luindo a 

consultoria. suporte c treinamento, no exercício financeiro de 2019 (do i!:. mi l c dc.t.cno\ c). 

Outrossim, esclarecemo que as despesas encontram-se em consonância com a 

LDO. LOA e PPA. (art. 16, II, da LC n° 101 /00) 

Sem mais para o momento, aproveitamos e en eJO para elevar nossas reats 

con iderações e apreço. 

AO 

EXMO. R. 

;\tcnc iosamcntc: 

Toni leLto Sousa 
Secretário Municipal de Administração 

VAGTO:'(IO BRANDÃO DOS SA:'\TOS 

PREFEITO MUNICIPAL 

NETA 
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PREFEIT URA M ICIPAL DE BURITIRA A 
SECRETARIAM ICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

TERMO DE REFERENCIA 
-

ITEM OBJETO UND QTD V. UNT. V. TOTAL 
Prestação de serVIÇOS de hospedagem, 
manutenção do si te e porta l da 
transparência. sistemas de informação ao 

1 cidadão e-sic. proteção de dados na rede MÊS 12 
mundial de computadore c integração de 
I da~os. incluindo a consultoria. 
tremamento 

uporte e 

1 I 

1. DA E E CIALIDADE DOS ERVIÇO 
l.l. A e encialidade dos serviço acima declinados decorre da sua impre cindibi lidade à 
publicidade dos atos administrativos pertinentes a gestão pública. incluindo as informações de 
folha de pagamento. balanços contábeis. contratações de bens c sen iços. norma administrativas. 
dentre outras informações. para fins de cumprimento do disposto na Lei n° 12.527/1 1 e Lei 
Complementar n° 13 1/09. 
1.2. A necessária previsão de prorrogação contratual no instrumento convocatório. conforme 
permite o art. 57, II, da Lei n° 8.666/93 decorre do fato de que a solução de continuidade dos 
serviços. ao fim de cada exercíc io finance iro, indubitavelmente acarreta prejuízo ao interesse 
público tanto quanto a administração dada a neces idade constante de inserções das informações 
no istema. 

2. DA HAB ILITAÇÃO 
2.1 . A licitantes deverão apre entar o seguintes documentos de habilitação nos autos do 
certame: 
a) Regi tro comercial, no caso de empre a individual: 
b) Ato constilUtivo. estatuto ou contrato ocial em vigor. devidamente registrado. em e tratando 
de sociedades comerciais. e. no caso de sociedades por ações. acompanhado de documentos de 
eleições de seus administradores. 
c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (C PJ); 
d) prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade ocial (Tribu tos e 
Contribuições Federais e Dívida Ati va); 
e) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante (Tributos 
c Contribuições Estaduais e Dívida Ativa) ~ 

f) prova de regularidade para com a Fa;.cnda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
g) pro\ a de regularidade relatiYa ao I G r '. representada pelo CRF Certificado de Regularidade 
do FG I ·. emitido pela Caixa Econômica Federal 
h) Cer1idão negativa de falência e recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica emitida a menos de 60 dia da data fixada para abertura da Licitação; 
i) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício sociaL com o devido 
registro na Junta ComerciaL já exigh·ci c apresentados na forma da Lei, em cópia autenticada. 
que comprovem a boa situação financeira da empresa. vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios: 
i.l ) A boa situação financeira da empresa será maliada pelos índices de Liquide; Geral (LG), 

olvência Geral (SG) e Liquiclez Corrente (LC), os quais devem ser maior que 1.007result nte 
da aplicação das seguintes fórmula : 
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SE CRETARIA M UNICIPAL DE A DM INISTRAÇÃO 

ATIVO TOTAL SG = ----=-----=__:_--=-------.-----------
PAS IVO CIRCULA TE -r EXIGIVEL A LO GO PRAZO 

ATIVO CIRCULA TE 
LC = ----------

PAS IVO CIRCULA 1TE 
i.2) As fó rmulas dos índices contábeis referidos deverão estar devidamente apl icadas em 
memorial de cálculos juntado ao balanço. 
i.3.) Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Licitação efetuará os cálculos. 
i.4) Se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado, 
juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente. 
i.S) Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: 
i.S.l) sociedades regidas pela Lei 11° 6.404/76 (sociedade anônima): 
- publicados em Diário Oficial; ou 
-publicados em jornal de grande ci rculação; ou 
-por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comerc ial da sede ou domicílio do lic itante. 
i. 5.2) sociedades por cota de responsabi lidade limitada (L TDA): 
- por fotocópia do Livro Diário. devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente; ou 
- por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou domicíl io do lic itante. 
i.5.3) sociedade criada no exercício em curso: 
- fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial 
da sede ou domicí lio do licitante. 
i.5.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador 
ou por outro profissional equi valente. dev idamente registrado no Conselho Regional de 
Contabi I idade. 
j) Prova de inscrição no cadastro de contri buintes estadual ou municipal , relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compat ível com o objeto contratual; 
I) Comprovante de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto 
da licitação. através da apresentação de atestado(s) fornec ido(s) por pessoa juríd ica de direito 
público ou privado. 
m) Declaração, fi rmada por representante legal da empresa, de que não emprega menores de 18 
anos em traba lho noturno. perigoso ou insalubre. e de qua lquer trabalho a menores de 16 anos. 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 
n) Prova de inexistênc ia de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho. aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de lº de maio de 1943. 

3. DA ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 
3.1 - Os preços apresentados devem: 

a) Re tl etir os de mercado no momento, observado o prazo de prestação do ser7iço/e rega 
do produto; 
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b) Compreender todas as despe as, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes. 
taxa de administração. serviços. encargo ociais. trabalhistas. seguros. treinamento. 
lucro. transporte e outros ncccs ários ao cumprimento integral do objeto. 

c) erem irreajustáveis durante a vigência do contrato, excetuadas as hipóteses 
expressamente previstas em lei; 

3.2 - O objeto deverá ser executado imediatamente. a partir do recebimento da ·'Ordem de 
Serviço·· expedida pela ecretaria Munic ipal de Administração; 
3.3 - O pra.w de validade da proposta será de 60 ( c cnta) dias. contados a partir da data de 
entrega da me ma; 
3.4 - Uma \ ez abertas a propostas. não serão admitidos cancelamentos. reti ficações de preços. 
alterações ou a lternativas nas condições/especificaçõe estipuladas. ' ão serão consideradas as 
propostas que contenham entrelinhas, emenda , ra uras ou borrõe ; 
3.5 - Quaisquer tributos. custos e despesas direto ou indiretos omitidos na proposta ou 
incorretamente cotados serão considerados como inclu os nos preços, não sendo considerados 
pleitos de acré cimos a qualquer título. 

4- DA PE ALIDADES 
4.1 - o ca o de inadimplemento na execução total ou pa rcial do avençado, bem como no atraso 
na execução contratuaL o adjudicatário ficará suj eito às pena lidades abaixo re lacionadas. 
garantida prévia defesa em regular processo administrativo: 

a) Advertência; 
b) multa; 
c) su pensão temporária de participar de licitações c impedimento de contrata r com a 

Prefeitura Municipal de Buritirana -MA; 
d) Declaração de inidoneidade para lic itar ou contrata r com a Administração Públ ica. 

4.2- O atraso na execução do objeto implicará na incidência de multa de I% (um por cento) por 
dia, calculada sobre o valor total do contrato. até o limite de 30% (trinta por cento) do respectivo 
valor; 
4.3 - Caso o atraso seja superior a dois dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação contratua l, cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis; 
4.4 - O descu mprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em assi nar o 
instrumento contratual e ainda a recusa em executar o objeto licitado implicará na incidência de 
multa de I 0% (dez por cento), calculada sobre o valor total do Contrato/proposta, bem como a 
aplicação das demais sançõe estabelecidas: 
4.5- A aplicação das penalidades crá precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa 
por parte do adjudicatário. na fo rma da Lei; 
4.6 - O va lores resultantes da aplicação da multas prevista crão cobrados pela via 
administrati va. devendo ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos. a contar da 
data de recebimento da comunicação. ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito c com os 
encargo da execução fiscal. assegurado o contraditório c ampla defe a: 
4.7 - O participante que ensejar o retardamento da execução da licitação, não mantiver a 
proposta. fa lhar ou fraudar na execução do contrato. comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração fal a ou cometer fraude !isca!. garantido o devido proces o legal, ficará impedido de 
licitar e contratar com a Administração. pelo prazo de até 05 (cinco) anos. enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que eja promovida a reabilitação perante a própria 
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autoridade que aplicou a penalidade. em prejuízo da multas prev istas neste edital e das demais 
com i naçõc~ legais: 

5 - DA OBRIGAÇÕES DA CO TRATADA 
5. 1 -Executar o objeto somente após o recebimento da Ordem de Serviço/Fornecimento, emitida 
pela ecretaria Municipal de Administração, conforme estabelecido no Edital ; 
5.2 - Reparar, co rrigir, remover. substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclu ivamente, às 
suas custas e riscos. num prazo de no máximo de 12 (doze) horas quaisquer vício . defei tos. 
incorreçõe . erros. falha e imperfeições. decorrentes de culpa da empre a fornecedora ou 
fabricante. 
5.3 - Re ponsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus empregados ou 
representantes. direta e indi retamente. ao adquirente ou a terceiros. inclusive o decorrentes de 
serviços ou aqui sições com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos da garantia, mesmo 
expirado o prazo. 
5.4 - Garantir que a ação ou omissão. total ou parciaL da fiscalização do setor competente, não 
eximirá o fornecedor de total rc. pon abilidadc quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas 
entre as panes: 
5.5 - 1-Jctuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante. com relação a 
execução do objeto; 
5.6 - Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação descri tas no 
Edital; 
5.7 - Comunicar à fiscalização da Contratante, por e cri to, quando verificar quaisquer condições 
i nadequada~ à execução do contrato ou a iminência de fatos que po am prejudicar a perfeita 
execução do objeto : 
5.8 - Obter todas a licenças. autoriLações e franquias necessária a execução do objeto 
contratado. pagando os emolumentos pre critos em lei. 
5.9 - Acatar as exigências dos Poderes Púb licos e pagar. às suas expensas. a multas que lhes 
sejam impostas pelas autoridades. 
5.10 - Responder integra lmente por perdas e danos que vier a causar à Admini tração Pública 
Municipal ou a terceiros em razão de ação ou omi são. dolo a ou culposa, sua ou dos seu 
prepostos. independentemente de outras com inações contratua is ou legais a que csti,·cr ujeita. 
5. 11 - /\rcar com todos os ônus c obrigações concernentes a custos de mão de obra. transportes. 
encargos trabal histas. previdenciários. fi scais e comerciais resu ltantes da execução do contrato ; 
5.12 - Promover às sua expen as toda a ações per1inentes ao treinamento de serv idores. 
assessoria e suporte do sistema, quantas vezes se fizer necessário e a critério da administração. 
5.13- A CO TRATADA não será respon ável: 
5. 13.1 - Por quaisquer trabalhos. serv iços ou responsabi I idades não previstos no Edital. 
5.14 - A Prefeitura \llunicipal de Buriti rana - M não aceitará. sob nenhum pretexto. a 
transferência de responsabilidade da CO TRATADA para outras entidades. ejam fàbricantes. 
técnico ou quaisquer outros. sendo expre samente vedada a subcontratação. 

6 - DA OBRlGAÇÕE DA CONTRATANTE 
6.1 - A ontratante. durante a vigência do contrato, se compromete a: 
6.1.1 - Verificar se o objeto foi executado com ob ervaçào às di sposições pertinentes no Termo 
de Referênc ia. implicando em caso negati vo no cancelamento do pagamento do objeto 
executado: 
6.1.2 - Rejeitar o objeto cujas especificações não atendam. em quaisquer dos itens. aos requisitos 
mínimo constantes do Termo de Referência. 

Av. enador La Rocque s n. Centro. BuritiranfuMA. CN PJ n° 01.601.303/0001 -22 



~. 
$ •• ~~ 
~""f··~ ~ 
~ 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

000C07 

6.1.3 - Designar servidores municipais para, na qualidade de fi scal, acompanhar a execução do 
objeto do contrato ; 
6.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de 
recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes a admi nistração. 
6.3 - oti ficar a empresa. por escrito. sobre imperfeições. fal has ou irregularidades constantes de 
cada um dos itens que compõem o objeto deste termo. para que sejam adotadas as medidas 
correti vas necessárias; 
6.4 - Comunicar à Contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra 
durante a execução do objeto; 
6.5 - Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado neste contrato; 
6.6 - Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as 
Obrigações Contratuais; 
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